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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 010/2013, DE 30 DEZEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE HONORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES NO DIA 31/12/2013.


DIOGNES PREUS MENEZES, Vereador Presidente do Poder Legislativo Municipal de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais.

DECRETA 
Artigo 1º. – O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores no dia 31/12/2013 será das 08h00minh até as 12h00min. 

Artigo 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Fernando Ferrari, aos 30 dias do mês de dezembro de 2013.
Diógenes Preus Menezes,

Presidente da Câmara de Vereadores
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